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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE-rTAPEMIRÍM

sidento)^^RubHca d

Registre-se. Âu^a^^s®.

Sitia das

PROJETO DE LEI Re o3i_/94

CÂMARA MUNICIPAL DE
CACHOEIRO DE iTAPEiyi^RIM

D A 1

o^SGhRiflou R

Dl6 i lívO I CÓ0.60:

ãLCAiWo- JzfklIâÈÜ.

REGULÁlIEm AS ATEilÉrTCIiS PÚBIIGIS

NO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO PS ITAPE-

MIRBT, COHEORSIE ESTABELECE O ART89

§ 12 DA L|0;M.

Art. 12 _ A audiência pública é o procedimento admi-

nistratiro que visa esclarecer a população sobre projetos, obras e

outras matérias relativas ao..-exareíèiD raes--pbderes executivo e Legisla

tivo Municipal .

2rt, 22 - Dependem da realização de audiência pública?

I- Quaisquer projetos que a Câmara julgar de relevân

cia a participação da sociedade,

II- Aprovação de atos que envolvam impacto ambiental,

III- A aprovação de atos que envolvam conservação ou

modificação do patrimônio arquitetônico, históri

co ou cultural do município,

IV- A realização de obra que comprometa mais de 3^ do

orçamento do município ,

PAE^GRAEO ÚNICO — A audiência pública prevista no ca-

aprgvado EíVI n,
Por - -

"jala das Sessões çÍ3

Rubrica do Pi

vereadores És . 002/10000/93
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put deste artigo deverá ser divulgada nos órgãos de imprensa de circu

lação no município ,

Art. 32 - Da audiência pública poderá participar, com

direito a voz, qualguer cidadão ou entidade da sociedade civil.

Art, 42 - A audiência pública será convocada pelas

comissões permanentes da Câmara Municipal diretamente ligadas ao assun

to,

Art, 52 - Esta ̂ ei entra em vigor na data de sua pu

blicação, revogadas as disposições em contrário ,

Sala das Sessões, 14 Abril de 1994 ,
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J U ST I P I C A T I Y'Á

A participação popular nas decisões da administração

publica Q matéria notável relevância que vem ganhando espaço na legis

lação pátria, como instrumento de garantia da democracia «

Também o Legislador Municipal no uso de suas atribui

ções previu no Art^ 89 § 12 da I.O.M, e Art, 35 do Regimento Interno

a realização de audiências públicas, possibilitando o controle da popu

lação nos atos administrativos, Entretanto se faz necessário que a re

gulamentação seja feita tendo em vista a esperiência que tivemos no '

3.no passado quando da discussão do orçam.ento. A audiência pública rea

lizada pela Gomissãò de finanças e Orçaraento, mesmo sem esta regulamen

tação serviu de teimêmetro para que meáicemos a importância, deste pro

j eto .

Art,89, § 12 "O controle popular será exercido, dentre outras

formas, por audiências públicas e reciorsos administrativo coleti

vo e alcançará , inclusive a fiscalização da execução orçamentária."

-Art. 35 R,I - " As comissões permanetes reunir-se ão em sessões or

dinária uma vez por semana"

VEREADORES VES - 002/10000/93
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIR

PROJETO m LEI IT9 p,^ /94

CÂMARA MUÍ\!ICIPAL DE
CACHOEiRO D£ !TAPEM!RiM

DATA ,--Ui\l£RO

oSS^I^^Lf
Di:.STlísiO: COüiGO;

U? L-3-/ 3 ibf-<

REGUI.ATáE?3TS AS ÂTE)IÍ!lTGIâS PTÍBLICilS

NO líüIOlCÍPIO m CACHOEIRO BE ITAPB-

MIRB!, CONPOm^ ESTABELECE O ART89

§ le BA L;0;M.

Art. 15 - A audiência pública é o procedimento admi

nistrativo q.ue visa esclarecer a população sobre projetos, obras e

outras matérias relativas"í.@è^v^^S^<à;f poderás executivo e Legisla

tivo Municipal ,

2pt, 22 - Dependem da realização de audiência publicai

I- Quaisçuer projetos que a Câmara julgar de relevân

cia a participação da sociedade,

II- Aprovação de atos que envolvam impacto ambiental,

III- A aprovação de atos que envolvam conservação ou

modificação do patrimônio arquitetônico, histéri

co ou cultural do município,

lY- A realização de obra que comprometa mais de 3fo do

orçamento do município ,

PARIgrAEO ÚI''IIC0 - A audiência pública prevista no ca-

vereadores VES . 002/10000/93



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

put deste artigo deverá ser divulgada nos orgãos de imprensa de circu

lação no município ,

irt. 3- - Da audiência pública poderá participar, com

direito a voz, qualquer cidadão ou entidade da sociedade civil,

A

Art, 4® - A audiência pública será convocada pelas

comissões permanentes da Câmara Municipal diretamente ligadas ao assun

to.

Art, 5® - Dsta ̂ ei entra em vigor m data de sua pu

blicação, revogadas as disposições em contrário ,

Sala das Sessões, 14 Abril de 1994

Ver. PC do B
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CfiHARft MUNICIPAL

CQNISStO DE COHSTITUIÇâO, JUSTIÇA E REDAÇMJ

PARECER AO PROJETO DE LEI No. 031/94

INICIATIVAS ALNIR FORTE

RELATOR? JATHIR GONES MOREIRA

Trata-se de Projeto de Lei que visa regulaíiientar audiências

públicas no Município,

A  proposição está regular quanto aos aspectos constitucional,,
legal, carecendo, contudo., de supressão do artigo 2o„ que
restringe as audiências públicas e ao iTiesmo tempo generaliza por
demais suas ocorrências.

VOTO DO RELATOR

Voto pelo encaminhamento regular da matéria, com a seguinte

emendas

EMENDA SUPRESSIVA

Ao Artigo 2o do Projeto de Lei no 031/94,

Suprima-se o artigo 2o, Reenumerem-se os demais.

VOTO DO PRESIDENTE

Voto com o Relator.

VOTO DO ilEilBRO

Voto com o Relator,

DECISSO

1.^
f »! \'y

P,'jbrif

Decide esta Comissão, por unanimidade de seus membros^ pelo

encaminhamento regular da matéria,, com a emenda apresentada

observadas as normas regimentais.

5ala das Comiss&es, 18 de maio de 1994,

JAT - IR GOMES iJlüRElVÍA

A SILVA

ClDIMAR MQREIKA ANDRADE - Presidente

Relator

AViLlO MAC Membro
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